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~-------------------------DECRETOS---------------------------, 

(P) n• 0409 de 26 de setembro de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n• 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar o Assistente SociaiiZEQUIAS ESTEVAM DOS SANTOS, pertencente à Tabela de Pessoal Especia
lista Temporário do Governo deste Território, atualmente no exercício do cargo de Gerente da Fundação para o Desenvolvi
mento da Produção Animal do Território Federal do Amapá- FUNDEPRA, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até 
às cidades de Brasflia-DF e Rio de Janeiro-RJ, no período de 26 a 30 de setembro do corrente ano, a fim de, junto ao Minis
tério da Agricultura e Empresas Públicas e Privadas, tratar assuntos ligados ao órgão que dirige .. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 26 de setembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 41 O de 28 de setembro de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art, 1• - Designar o Engenheiro MANOEL ANTÓNIO DIAS, Secretário de Obras Públicas do Governo deste Território, 
para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até Belém-PA, no dia 19 de outubro do corrente ano, a fim de, junto ao Depar
tamento Nacional de Obras de Saneamento - DNOS, tratar assuntos ligados ao órgão que dirige. 

Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 28 de setembro de 1979; 9Qo da República e 379 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 021/77 

PROCESSO N9 1/ 00659/79 

Pág.2 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n9 021 177, que entre si celebram o Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma H. J. COLE & ASSOCIADOS S. A. - Planejamento e Empreendimentos, conforme cláusulas abaixo. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo Excelent fssimo Senho, Governador do Terri
tório Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante denominado simplesmente Contratante, e a 
firma H. J. COLE & ASSOCIADOS S. A. Planejamento e Empreendimentos, doravante denominada simplesmente Contratada, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, à Rua Sorocaba n9 305, CGC 33.841 .693/0001, representada neste ato por seu procu
rador devidamente credenciado, VERA LÚCIA GERVASIO NEVES, CPF.297.649.477, Identidade 3524.747 -Instituto Félix Pa
checo, por terem como justo, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo, de acordo com as cláusulas e condições espe
cificadas: 

Cláusula Primeira 

a) VALOR- O valor do presente Termo Aditivo é de Cr$ 255.407,77 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 
sete cruzeiros e setenta e sete centavos), para cobrir despesas variáveis e de reajustamentos, conforme prevê o item b da 
Cláusula Terceira do Contrato Principal, e o item b da Cláusula Primeira do Primeiro Termo Aditivo, encontrando-se já empe
nhado a importância de Cr$ 214.056,93 (duzentos e quatorze mil, cinquenta e seis cruzeiros e noventa e três centavos). 

b) DOTAÇÃO- As despesas para atender os serviços ora aditados correrão à conta dos recursos oriundos do Imposto 
Único Sobre Minerais do Pafs, Programa 10583231.644, Elemento de Despesa 4110.00, conforme Nota de Empenho n9 920, 
no valor de Cr$ 41 .350,84 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta cruzeiros e oitenta e quatro centavos), emitida em 
01 .08.79. 

Cláusula Segunda 

O prazo para os acertos finais e encerramento definitivo de quaisquer obrigações contratuais é até o dia 30 (trinta) de 
setembro do ano em curso. 

Cláusula Terceira 

Continua em vigor, para efeito deste Terceiro Termo Aditivo, as demais cláusulas e condições do Contrato Principal, 
Primeiro e Segundo Termos Aditivos, no que não contrariar e/ou colidir no disposto neste Terceiro Termo Aditivo. 

E assim, por estarem justos e de comum acordo, Contratante e Cont ratada, firmam o presente Termo Aditivo, na pre
sença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 20 de setembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do T. F. A. -

VERA LÚCIA GERVASIO NEVES 
- Representante da Contratada -

TESTEMUNHAS: 

llegfveis 

PREÇO DO EXEMPLAR 
· Cr$. 3,00 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇlO E CULTURA 

COORDENAÇÃO DA EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

- CODEOF/NSP/ SEC -

- CONTRATO N9 021 /79-CODEOF/NSP/SEC 

-EMPENHO N9 727/79-SAF/ DC 

P6g.3 

Termo de Contrato de Locação que entre si celebram a Secretaria de Educação e Cultura, por este instrumento deno
minada Locatária e o (a) FRANCISCO PEREIRA LEMOS, doravante denominado (a) Locador (a), para cessão de um imóvel 
destinado ao funcionamento da Escola de 19 Grau "Maruanum 11", mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DA CESSÃO, LOCALIZAÇÃO E IFINALIDADF DO IMÓVEL 

- O LOCADOR (a) cede à Locatária, por este instrumento representada pelo Excelentlssimo Senhor ALFREDO AU
GUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, DD. Secretário de Educação e Cultura, amparado na delegação de competência definida 
no Decreto (N) n9 034/75-GAB/GTFA, de 30/ 10/75, um imóvel de sua legitima propriedade localizado no Municlpio de Ma
capá, com a finalidade de servir de funcionamento da Escola de Primeiro Grau "Maruanum 11". 

Cláusula Segunda - DO ALUGUEL E ALOCJ\ÇÃO DA DESPESA 

-O aluguel mensal será de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) e para dez (10) meses, no perlodo de março a dezembro 
de 1979, de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), cuja despesa será alocada em recursos da Quota Territorial do Salário Educa
ção, Programa 08421885.292, Projeto " Desenvolvimento do Ensino de 19 Grau" , Elemento de Despesa 4.1.3.0.07 - Outros 
Serviços e Encargos, conforme Nota de Emepenho n9 727/79-SAF/DC, de 27106179. 

Cláusula Terceira - DA ALOCAÇÃO, SUBLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 

-A Locatária não poderá locar ou sublocar em parte ou todo o imóvel ora cedido mediante aluguel e objeto deste Con
trato, sem o consentimento prévio do (a) Locador (a), e se compromete a manter o prédio nas condições de higienização e ha
bite-se como o recebeu, para assim restitui-lo ao (a) Locador (a), findo o prazo de vigência deste Contrato. 

Cláusula Quarta - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

-As despesas referidas na Cláusula Segunda, com efeito retroativo a partir de 19 de março de 1979 serão execu-
TADAS PELA Secretaria de Administração e Finanças - SAF, através de seu Departamento de Despesas, mediante emissão e 
remessa de recibo próprio, pela Secretaria de Educação e Cultura - SEC. 

Cláusula Quinta - DA ENTREGA DO IMÓVEL PELO (A) LOCADOR (A) 

- O (a) Locador (a), fica na obrigação de entregar o prédio à Locatária, objeto deste Contrato, em perfeitas condições 
de higienização e habitabilidade, sem o que implicará na rescisão deste instrumento, sem pagamento de qualquer indeniza
ção ou multa, a contar do prazo de sua vigência. 

Cláusula Sexta - DO PRAZO DE LOCAÇÃO 

-O prazo de locação e vigência do presente Contrato, terminará em 31 de dezembro e com efeito retroativo a partir de 
19 de março de 1979. 

Cláusula Sétima- DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 

-Findo o prazo de locação, compreendido entre 19 de março a 31 de dezembro de 1979, poderá este Contrato ser re
novado ou prorrogado, se assim convier as partes contratantes, que poderão de comum acordo, modificar em parte ou em 
tudo as condições nele contidas. 

Cláusula Oitava- DA DEVOLUÇÃO DAS CHAVES 

- As chaves do prédio ora cedido mediante aluguel, serão devolvidas pela Locatária, findo o prazo de vigência, em 31 
de dezembro de 1979. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO 

- O não cumprimento das obrigações definidas neste instrumento, implicará em sua denúncia e consequente resci
são, por qualquer das partes contratantes. 

Cláusula Décima - DAS QUESTÓES JUDICIÁRIAS 

- Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas durante a vigência deste Contrato, fica eleito, de comum acordo, o Foro da 
Comarca de Macapá. 

E, por estarem assim de acordo, a Locatária e o Locador (a), ratificam o presente Contrato, firmando-o com suas assi
naturas e rubricando todas as suas folhas, na presença de duas testemunhas, que igualmente o assinam e rubricam, aos 
trinta (30) dias do mês de junho do ano de hum mil , novecentos e setenta e nove (1979) , sendo este documento redigido em 
cinco (05) vias de igual teor e forma. 

Macapá-AP, 30 de junho de 1979. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
- Locatária -

FRANCISCO PEREIRA LEMOS 
- Locador-

TESTEMUNHAS: 

1. CARLOS NILSON DA COSTA 
Coordenador de Ensino 

- CODEN/SEC -

2. JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

- CODEOF/ NSP/SEC -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Edital n9 25/79-D.O - Com o Prazo de Trinta Dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

Pég.4 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna pú
blico que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO. SETOR QUADRA LOTE 

01 Emanuel Leal da Cunha Av. 13 de setembro 10 13 11 
02 Juvenal Santos Pinheiro Rua Eudóxio Pereira 07 28 14 
03 Sebastião dos Santos Batista Av. Nações Unidas 04 12 09 
04 Francisco de Almeida Mira Av. Desidério A. Coelho 06 36 06 
05 Raimundo de Assis da Silva Lobato Av. Anhanguera 10 38 05 
06 Moisés Marques Brito Filho Rua Santa Catarina 04 56 32 
07 Maria Marlene Barriga Av. Dos Tupiniquins 10 05 21 
08 Maria Miracy Ferreira Costa Rua Barão de Mauá 07 52.1 01 
09 José Francisco da Silva Souza Av. dos Timbiras 09 10 14 
10 Maria de Lourdes Nascimento Silva Rua Santa Catarina 04 57 33 
11 Maria da Conceição Roberta Rua Fellinto Muller 12 13 26 
12 Walter Jesus dos Anjos Av. Henrique Galúcio 03 18 25 
13 Si locar Bacelar da Rocha Rua Professor Tostes 10 03 
14 Demétrio Corrêa dos Santos Av. Mendonça Junior 03 28 03 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações pores
crito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá(AP), 26 de setembro de 1979 

Eng9 ERALDO ROLDÃO SALGADO 
Diretor Subst9 do DO/PMM 

Edital n9 28/79 - D.O - Com Prazo de Trinta Dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Obras, torna público que as pes
soas abaixo relacionadas estão soncitando Alvará de Licença para Regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO SETOR I QUADRA LOTE 

I 
01 Os~aldo de Almeida Miranda Av. Pedro Lazarino 10 02 11 
02 José Ferreira da Conceição Av. Almirante Barroso 03 42 07 
03 Maria José Bogea de Oliveira Av. FAB 04 59 . 32 
04 Maria da Conceição S. da Silva Rua Professor Tostes 04 38 02 
05 Narciso Ramos da Costa Av. Feliciano Coelho 07 43 11 
06 Alaide Maria Leray e Silva Av. Antonio Coelho 03 36 03 

07 Jorge Pantoja de Abreu Rua Santos Dumont 10 29 26 
08 Luci mar Picanço da Costa Rua General Rondon 02 45 01 
09 Jandira Barbosa de Sousa Av. Almirante Barroso 03 07 02 
10 Afonso Macedo dos Santos Av. 19 de Maio 07 26 04 
11 Júlia Alves de O Bezerra Av. Procópio ROla 04 35 03 
12 Francisca Brito da Conceição Av. Pedro Baião 07 41 31 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações por es
crito, dentrq .do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá(AP), 02 de outubro de 1979 

Eng9 ERALDO ROLDÃO SALGADO 
Diretor Subst9 do DO/ PMM 

CARTORIO DO REGISTRO "PúBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTQ 

o Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbl ica Federativa 
do Brasil , faz saber que pretendem se casar: JORGE ROCHA MELO e SANDRA VALENTE DIAS. 

Ele é filho de Claudio Melo, falecido e de Maria de Nazaré Rocha Melo, Viúva. 

Ela é filha de Sebastião Favacho Dias, ldlecido e de· Maria Célia Miranda Valente. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 01 de outubro de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
- Escrevente Autorizado -
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CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

Pág.S 

o Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: OSZONILER MACEDO GOMES e MARIA DULCENIL BARBOSA LEITE. 

Ele é filho de Jozé Avelino Gomes e de Maria da Conceição Macedo Gomes, falecidos. 

Ela é filha de Artur Sousa Leite e de Tereza Barbosa Chagas. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 01 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercfcio -

CPF- 003861702-15 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

o Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira Gomes, da Comarca de Macapá, República Federativa do Brasil, 
faz saber que pretendem casar: oNAL TER PINTO VIDEIRA e MARIA DO SOCORRO ALMEIDA TENÓRIO. 

Ele é filho de Francisco Chagas Videira e de lnácia Venina Pinto. 

Ela é filha de Udio Tenório Filho e de Raimunda Rodrigues de Almeida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercício -

CPF- 003861702-15 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa do Brasil faz 
saber que pretendem se casar: FLORENTINO FERREIRA e MARIA ONEIDE FERNANDES DOS SANTOS. 

Ele é filhQ de Mariano Manoel Pena e de Maria Ferreira . 

. Ela é filha de Maria Fernandes dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercício -

CPF- 003861702-15 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar: OSVALDINO FORTUNA TO DE SOUZA e MARIA MERCES DOS SANTOS PI
CANÇO. 

Ele é filho de Benedito Ramos de Souza e de Joana Fortunato de Souza. 

Ela é filha de Raimundo Anselmo Picanço e de Maria Pereira dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de outubro de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
- Escrevente em Exercício -

CPF- 003861702-15 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 032/79 

PROCESSOS N9s 1/00900/79 e 1/01070/79 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 032/79 QUE ENTRE SI CELEBRÁM O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL 
DO AMAPÁ E A FIRMA ESTACON ENGENHARIA S.A., CONFORME CLAUSULAS ABAIXO. 

O Governo do Territó.rio Federal do Amapá, representado neste ato pelo Excelentlssimo Senhor Governador deete 
Território, Comandante ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a firma 
ESTACON ENGENHARIA S.A., localizada à Av. Almirante Barroso- Alameda Moreira da Costa, 14- Bel6m. Pa., regis
trada no CGC sob o n9 04.946.406/0001-12 (MF),com nlf?l'888i•tação nesta cidade, à Rua 10, n9 62, Bairro de Santa Rita, re
presentada neste ato pelo Sr. FERNANDO DE ALMEIDA TEIXEIRA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
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por terem como justo, valioso e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nQ 032/79, Cláusulas Terceira- ítem 
4.2 - e Quarta - itens 5.1 e 5.3 - nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

a) Valor - O valor de Cr$ 295.0J5,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trinta e cinco cruzeiros) , já em-
penhado em favor da CONTRATADA e referente ao Contrato 09 032/79, passará a aer de Cr$ 450.348,06 (quatrocentos e cin
quenta mil, trezentos e quarenta e oito cruzeiros e seis centavos). 

b) Dotação- As despesàs relativas aos serviços ora aditados, no valor suplementar de Cr$ 155.313,06 (cento e cin
quenta e cinco mil, trezentos e treze cruzeiros e seis centavos) , correrão à conta dos recursos oriundos do Imposto único 
Sobre Minerais do Pais, Programa 03070251.279, Elemento de Despesa 4110.00, conforme Notas de Empenhos nQs 
1.003 (emitida em 24.08 79) e 1.042 (emitida em 06.09.79). 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de 60 (sessenta) dias concedido para o total dos serviços, conforme o Contrato, fica acrescido de 30 (trinta] 
dias corridos, para atender os serviços ora aditados. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecerão inalterados as demais Cláusulas do Instrumento Principal. 

Assim, por estarem justos e de comum acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o presente Termo Adi· 
tivo, em 5 (cinco) vias e de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 21 de setembro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do T.F.A. -

FERNANDO DE ALMEIDA TEIXEIRA 
- Representante da CONTRATADA -

TESTEMUNHAS: 

lleglveis 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO DE MACIEL LINDEBERGUE COUTINHO GOMES COM O PRAZO DE 30 DIAS. 

O Doutor João Alves de Oliveira. MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá- Segunda Circunscrição Judiciária - Ca
pital do Território Federal do Amapá . na forma da lei. etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital lerem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente cita MANOEL LINDEBERGUE COU
TINHO GOMES, brasileiro, casado, enfermeiro,residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, com o prazo de trinta (30) dias, para 
responder os termos da Ação de Divórcio que tramita neste Juízo. em que é requerente MARIA JOS~ NEVES ROSA GOMES e re
querido MANOEL LINDEBERGUE COUTINHO GOMES, podendo contestar, no prazo de trinta (30) dias que ocorrerá apOs a publicaçãc 
no Diário Oficial, após a terminação do prazo do Edital, nos termos e de acordo com a petição inicial e despacho a seguir trans
cri tos: "Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Cqmarca de Macapá: MARIA JOS~ DAS NEVES GOMES. brasileira, casada. inspe
tora de alunos, residente e domiciliada nesta cidade à av. Mãe Luzia, nQ 1620, Bairro Jesus de Nazaré, por esta Defensoria Pú
blica, vem expor e requerer a V. Exa. o seguinte: 1- casou-se, em data de 19.08.72 , sob o regime de comunhão universal de 
bens, com MANOEL LINDEBERGUE COUTINHO GOMES, brasileiro, casado, enfermeiro. que se encontra em lugar incerto e 
não sabido, conforme faz certo a certidão de casamento inclusa; 2- um ano e oito meses após o casamento. residindo o casal 
em Macapá, com a sogra da suplicante. passou a se desentender com ela e seu marido abandonou o emprego e começou a 
viajar, não dando satisfação de seu destino e deixando de lhe prover o .>ustentoda suplicar)te e dos filhos do casal ; 3- nessa 
mesma época seu marido passou a manter relações extra conjugais com outras mulheres e os desentendimentos recruce
deram. ao ponto de seu marido partir para a agressão física, sendo que em abril de 1974 a suplicante viu-se obrigada a aban
donar a casa, recolhendo-se, com seus dois filhos, à casa de seus dois filhos, nesta cidade; 4- depois da separação, por 
cerca d ; um mês seu marido tentou reconciliação , com que a suplicante não concordou. mas após cerca de um ano face a in
sistência de seu marido voltaram a viver juntos por menos de um mês. voltando a ocorrer a separação em decorrência dos 
maus tratos infligidos a suplicante. que retornou à casa de seus pais, sendo que a part ir de outubro de 1975. passou a con
viver com ORLANDINO SARMENTO ROCHA. brasileiro, solteiro, eletricista. em companhia do qual até hoje vive. possuindo 
dessa união dois filhos ainda não registrados. Pelo Exposto, a suplicante nos termos do art. 40. §§ 1• e 3• c/ c o§ 1• do art. 5•. 
todos da lei n• 6.515 de 26.12.77. vem requerer o divórcio com base na separação de fato há mais de cinco anos. desde que 
pelas circunstâncias expostas. é absolutamente impossível a reconst itu ição da vida em comum com legitimo marido. Jun
tando Certidões de nascimento seus dois filhos e de seu casamento. protesta corroborar com testemunhas as alegações aqui 
feitas. para o que pede a citação de seu marido por edital, para que conteste a ação no prazo legal. sob pena de·revelia. Não 
sabe informar se seu marido possui bens. e. por por isso, requer que ao ser procedida a sua citação. seja o mesmo cientifi
cado de que, se os possuir. deve dá-los a part ilha. ou partilhá-los am igavelmente com a requerente. Nestes termos e dando 
à causa o valor de Cr$ 11 .000.00. portesta por todas as provas que se fizerem necessárias. requerendo ainda. a intimação 
do Representante do Ministério Público para participar da ação. D. A. R. esta e os documentos que acompanham. espera 
seja. a final. concedido o divórcio pleiteado. condenando-se seu marido nas custas processuais e honorários advocatícios. 
Macapá. 10 de agosto de 1979 . MARIA JOSÉ DAS NEVES ROSA GOMES. Dr. OMAR GONÇALVES DE OLI VEIRA- Defensor 
Público. Rol de Testemunhas: Marlinda Monteiro Pontes. à av. Raimundo Alvares da Costa n• 1883: Antonio Tupinambá 
Costa . à av. Mãe Luzia n• 1610: Josefa Banha Correa. à rua Jovino Dinoá n9 300. DESPACHO: R. A. CITE- SE o Réu por Edital. 
prazo de trinta (30) dias. M. 13.8.79- JOSÉ BRITTO DA CUNHA - Juiz de Direito. O que cump ra na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Maca pá. aos onze ( 11 l dias do mês de setembro de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu. Marly Ca-
lixto Evelim Coelho. escrivã. subscrevi . JOÃO ALVES DE O LI VIERA 

- Juiz de Direito -
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇÃO DE CIDALGINA DA COSTA BASTOS COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

O Doutor JOÃO ALVES DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá- Segunda Circunscrição Judiciária 
- Capital do Território Federal do Amapá, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital lerem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente cita CIDALGINA DA 
COSTA BASTOS, brasileira, residente em lugar incerto e não sabido, com o prazo de trinta (30) dias, que ocorrerá a partir da 
~ublicação deste no Diário Oficial, para responder os termos da ação de ConversAo de Separação Judicial em Divórcio, que 
se processa neste Jufzo, movida por RUY ANTONIO DE ARAÚJO BASTOS contra CIDALGINA DA COSTA BASTOS, podendo 
contestar, sob pena de revelia, no prazo de trinta dlás conforme acima citado, após a terminação do prazo do Edital, nos ter
mos e de acordo com a petição e despacho a seguir transcritos: "EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MA
CAPA - T.F. AMAPÁ: RUY ANTONIO DE ARAÚJO BASTOS, brasileiro, bancário, desquitado, CIC 004729131-15, Cl - RG 
281675, expedida pela Secretaria de Segoranç& Pública do Estado do Pará, com domlcflio e residência nesta cidade à Rua 
Candido Mendes nQ 1.300, por seu advogado Infra assinado, vem respeitosamente à presença de V. Exa., para com funda
rnento no artigo 35 e seu parágrafo único, da Lei 6.515 de 26 de dezembro de 1977, formular pedido de Conversão de Separa
cão Judicial em Divórcio, pelo que expõe a V. Exa. o que se segue: Aos dias 03 de maio de 1941, convolou núpcias com a Sr•. 
CIDALGINA DA COSTA, consoante Certidão lavrada às fls. 206, Livro B-46, Tomo 5777 do 179 .Cartório do Registro Civil da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo (Bela Vista), após o ato passou-4 assinar-se CIDALGINA DA COSTA BASTOS. 
Desta união possuem uma filha, hoje com trinta e cinco anos de Idade. A co-habitação do casal foi pelo perfodo de dois anos 
!lpenas, face ao abandono do lar pela cônjuge. Em abril de 1975, estando o suplicante com domicflio e residência no Estado 
do Acre, interpôs Desquite Litigioso, com base no artigo 317, n9IV do Código Civil. Sendo sentenciado pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz 
de Direito da Segunda Vara da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre, aos dias 22 de junho de 1976, Dr. NIELSE GONÇAL
VES MOUTA, dando integral procedência ao pedido, declarando a Sra. cônjuge culpada. Tal decisório transitou livremente 
em julgado. O Desquite foi averbado na Certidão de Casamento, como faz prova com a cópia do documento devidamente au
tenticado, nos dias 28 de março de 1977. Inexistia bens à partilhar, como se vê na sentença anexa igualmente, tendo sido 
considerada culpada, perdeu direito a alimentos. Decorreu o prazo de três (3) anos, exigidos pelo artigo 25 da Lei 6.515/ 1977. 
Enfatiza-se ainda que a separação do casal à época da sentença era de mais de trinta anos. Desde 1943, nenhum contato 
teve o postulante com a demandada, que abandonou o lar, estando presentemente em local incerto e não sabido, desconhe
cendo o postulante sequer se a separada ainda vive, pois desde o abandono do lar, nenhuma notfcia teve quer direta ou indi
retamente do destino daquela que foi por tão breve espaço de tempo, sua espOsa. Isto, já tendo decorrido mais de três (3) 
anos da respeitável sentença que julgou o desquite e mais dê trinta (30) anos da Separação de Fato ocorrida, inexistindo como consta 
da sentença transitada em julgado, bens à partilhar, igualmente por sentença foi o requerimento isento de qualquer presta-

. ção a tftulo de alimentos, em sendo a Sra. cônjuge culpada, requer de V. Exa., nos termos do artigo 35, parágrafo único, com
binado com artigo 25."da lei 6.515, de 26 de dezembro de 1977, a Conversão da Separação Judicial ora existente, em Divór
cio, para que pede a citação da Sr• CIDALGINA DA COSTA BASTOS ou CIDALGINA DA COSTA, para que conteste o pre
sente no prazo de 15 (quinze) dias sob as penas da Lei, requerendo a citação da ré se faça via Edital, pois que seu paradeiro é 
desconhecido. Cumpridas as exigências da Lei , seja decretada por sentença a Conversão ora requerida, nos termos da Lei. 
Protesta pelas provas de direito admitidas. Dando para valor fiscal da causa o de cinco mil cruzeiros. Termos em que Espera 
Deferimento. ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA - advogado e HAIL TON CABRAL DUARTE, advogado". DESPA
CHO: R. A. Cite-se conforme requerido. M., 17.9.79- JOÃO ALVES DE OLIVEIRA- Juiz de Direito. Para que chegue ao co
nhecimento de todos mandei expedir o presente que será publicado em jornais desta cidade e no Diário Oficial. Dado e pas
sado nesta cidade de Macapá, aos dezoito dias do mês de setembro de mil novecentos e setenta e nove. Eu, MARL Y CA
LIXTO EVELIM COELHO, escrivã, subscrevi. 

JOÃO ALVES DE OLIVEIRA 
- Juiz de Direito -

ASSOCIAÇAO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSAO RURAL DO T. F. DO AMAPA - ASTER·AP 

EDITAL DE ALIENAÇÃO N9 03/79 

A Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá (ASTER-AMAPÁ), torna público 
que promoverá a alienação dos seguintes vefculos: 

1. Um vefculo de marca Ford, tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77213, cor verde, Chapa CA-0151 . 

2. Um vefculo de marca Ford , tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77226, cor bege, Chapa CA-0068. 

3. Um vefculo de marca Ford , tipo Jeep, ano de fabricação 1976, Chassis n9 LA 1 BRU 10078, cor bege, Chapa CA-0145. 

4. Um vefculo de marca Ford, tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77590, cor laranja, Chapa 
CA-0042. 

5. Os referidos vefculos encontram-se expostos no pátio da ASTER-AMAPA, ao lado da Seção de Transportes, sito à 
Rua Leopoldo Machado, n9 1.374. 

6. As propostas deverão ser apresentadas em envelope lacrado e endereçadas à Comissão Permanente de Licitação, 
referindo-se ao Edital de Alienação n9 03/79, até às 15:00 horas do dia 12 de outubro de 1979, e será vencedora a que apre
semar o melhor preço por vefculo ou por lote. 

7. A ASTER-AMAPA se reserva o direito de não aceitar as propostas que não atenderem os interesses da Empresa. 

8. O responsável pela proposta vencedora será avisado por escrito, e terá 48 (quarenta e oito) horas para recolher aos 
cofres da ASTER-AMAPÁ a importância correspondente ao preço oferecido. O não cumprimento da obrigação dentro do 
prazo previsto implicará na anulação da proposta, sendo aprovada a que tenha sclassificado-se em segundo lugar e assim 
por diante, obedecendo-se o mesmo critério. 

Todo e qualquer impasse será julgado pela Comissão Permanente de Licitação da ASTER-AMAPÁ. 

Macapá, 24 de setembro de 1979. 

DORIVAL CASTRO SILVA AMORIM 
- Presidente da CPL -
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CAPITULO X 

Do Fundo Social. 

DIARIO OFICIAL 

ESTATUTOS DO CENTRAL SPORTING AMAPAENSE 
Fundado em 4 de fevereiro de 1979. 
(Continuaçio do número anterior) 
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Art. 669- O fundo social será constituído pelos bens móveis e imóveis que o Clube possua ou venha possuir por aquisi
ção, doação, legados ou benetrcios. 

Art. 679- Compreende-se como receita: as jóias, mensalidades, remissões, subvenções, donativos de qualquer espé
cie, rateios e subscrições que por ventura se tornem necessária para fazer as despesas extraordinárias e imprevistas, produ
tos de venda de qualquer material pertencente ao Clube, produto de aluguel de salão e dos campos de esportes para a rea
lização de qualquer testa, renda do "bár", serviços internos e outros eventuais, juros das contas em depósito bancários, etc. 

Art. 689- Compreende-se por despesa: o pagamento de impostos, taxas, aluguel ou arredamento de casas e cam
pos e salários de empregados, a conservação dos bens do Clube e do material alugado, aquisição de expediente dos vários 
Departamentos, compra de aparelhos de som, instrumentos e material esportivo, construção e conservação da sede, dos 
campos esportivos , aquisição de livros, revistas e jornais, custeios de festas, representações, hospedagens de esportistas 
nacionais e estrangeiros ou representações de associações congêneres e d iversões organizadas pelos Departamentos, 
despesas com o bar e serviços a terceiros. 

CAPÍTULO XI 

Disposições Gerais. 

Art. 69• - Não é permitido qualquer espécie de jogo de azar nas dependências do Central Sporting Amapaense. 

Art. 709 - ~expressamente proibido no Clube, sob pena de expulsão imediata dos instigadores, qualquer manifesta-
ção de caráter polftico ou religioso ou que tenha por base questão de nacionalidade. 

Art. 71 9- O Clube, além das sessões ordinárias da Assembléia Geral, poderá realizar sessões cfvico-sociais em come
morações às grandes datas nacionais ou em homenagem aos grandes vultos da nossa História. 

Art. 729 - O número de sócios é ilimitado, sem distinção de raça, sexo e de crença religiosa apoiadas pelo regime de
mocrático do Brasil , respeitando incondicionalmente a Constituição Brasileira. 

Art. 739- O Central Sporting Amapense terá uma bandeira nas cores, vermelho e verde, com o sfmbolo em distintivo, 
com a sigla "CSA", o escudo será reproduzido na flâmula, emblemas, distintivos e uniformes, segundo o modelo aprovado 
em Assembléia Geral. Nas mesmas cores da bandeira, serão os seus uniformes, para as competições esportivas. 

Art. 749 - O Clube não poderá ser dissolvido, enquanto tiver dez (10) sócios quites, em pleno direito. 

Art. 759- No caso de dissolução do Clube por não haver o número de sócios mencionados no artigo anterior, será no
meada uma comissão dentre os sócios existentes que terá o encargo de Liquidataria e cujo encargo será de indenizar os 
compromissos da agremiação, doando prestar dos bens a uma instituição de caridade, puramente brasileira, com excessão 
do arquivo, troféus, taças e símbolos, que serão doados ao Museu Territorial. 

Art. 769 - Este Estatuto, aprovado em sessão da Assembléia Geral , de 19 de março de 1979, e entrará em vigor na 
data de sua publicação e registro no Cartório da cidade de São José de Macapá, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá, Território Federal do Amapá, 19 de março de 1979. 

ESPEDITO LINS R~GIS 
-Presidente-

ESTAGIO VIDAL PICANÇO 
- Diretor de Secretaria -

GREMIO RECREATIVO T~NIS CLUBE 
ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

Art9 579- Tanto o Boletim Oficial como a revista, poderão inserir propaganda remunerada de acordo com os interês
ses financeiros do GRTC, assim como deverão ser vendidos para aumentar a renda do Clube como custear as despesas de 
confecção. 

Seção XIII 

DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO 

Art9 589 - Compete ao Diretor do Departamento de Patrimônio: 

1- Zelar pela conservação do Patrimônio e dos bens do GRTC. 

11- Solicitar ao Presidente do GRTC a designação de auxiliares para os serviços que se fizerem necessários no Departa
mento. 

111- Comunicar à Presidência qualquer irregularidade ocorrida com o Patrimônio do GRTC, informando as causas de
terminantes da ocorrência. 

Seção XIV 

DO DEPARTAMENTO MÉDICO 

Art9. 599 - Compete ao Diretor do Departamento Médico: 

1- Atender aos sócios do GRTC, quando enr.aminhados pelos órgãos competentes do clube. 

11- Requerer o internamento para sócios que necessitem desse benetrcio, observando sempre as condiçf>es finan
ceiras do GRTC. 

(Continua n9 próximo número) 


	

